
 
  
 

E D I T A L Nº5/2025 
 
 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 31 DE MARÇO 2025 

 
INÍCIO ÀS 10:00 HORAS 

    

  José Pedro Leitão Ferreira, Presidente da Mesa da Assembleia Municipal de 

Sertã, torna público, nos termos dos artigos 49º, nº 3 e 53º, nº 2, do Anexo I da lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, que no próximo dia 31 de março de 2025 às 10:00 horas se realizará a 

Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal Jovem da Sertã, no Salão da Assembleia 

Municipal no Edifício dos Paços do Concelho, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

1 - Período de “A Ordem do Dia”. 

 
1. – Aprovação da Proposta de Minuta de Regimento da Assembleia Municipal Jovem da 

Sertã; 

2. – Eleição do Presidente e da Mesa da Assembleia Municipal Jovem da Sertã, nos 

moldes previstos no Regimento; 

3. – Discussão e aprovação das temáticas propostas para a ordem de trabalhos da 

Reunião Ordinária da Assembleia Municipal Jovem da Sertã; 

4. – Agendamento da reunião ordinária durante o mês de abril de 2025. 

  

Sertã, 20 de março de 2025 

 

O Presidente da Assembleia Municipal  

 

 

 

 

Prof. Doutor José Pedro Leitão Ferreira 

 

 

Jovem 
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